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Art. 19 - Fica concedida perpetuiJaac
a sepultur .•. I09,Qliadra.03,do Cemitério' de Queima
du.; ,on.j(~ SE" ~cham· inumados os rf!sto~ mortais de
WILSON MONn:IRO,falecido "DI 17 de nov('mbro·.de

1990. Art. 2~' _ A família de WII.SON NC'NTEIRO

fil.:nm assegurac.los todos. os dj reitos decorn ..'n ~s
da perpetuidade de que trata o artigo anterior'.

Art. 3~ -.Esta Lei entrará em vigor ru
dat3 d~ S1Il .pul)iit.:,,~ii{). . :-""\"',,: .
I'Rü"EtrURA ~IUN!ClrAL [}E.:NOVA lGUAÇlJ,O'i Di:: AGOSTO \-.
DE 1991.' .

AI.I:1510 GANA DE SOUZA
. Prefeito

-~"JE! Na 1,9;;5; DE OIDjl AGOf:TO",'", \'.conc? e p~rpetíJ1dad4i' ·a sepultura

\ 'êfõ-'~Cemjtério de Qut'lmados".

Au'tor:Vere.Hlor JORGE BARRE'JO

A CÁ:1ARA IfJNICI PAL DE NOVA ICllAÇU .POR SEUS REI'RE

[.. SENTANTES LEGAIS,IlEGRETA E E.U SANCIONO A SEGUIN
.'. TE LEI:


